
 
 
 
 

1 de 2 
Modelo 2.109_01 
SISTEMA INTERNO DE GARANTIA DA QUALIDADE  

 
Declaração de Retificação 

Mestrado em Educação para a Saúde 
Aprovam-se as retificações ao art.º 5.º do Regulamento Académico do Mestrado em Educação para a Saúde, 
homologado pelo Sr. Vice Presidente do IPC a 30 de abril de 2024, Daniel Roque Gomes, bem como ao Anexo 2  
do referido regulamento. 
 
Assim: 
No art.º 5.º, onde se lê: 

Artigo 5.º 
Estrutura do ciclo de estudos 

1. O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre integra: 
a) Um curso de especialização, constituído por um conjunto organizado de unidades curriculares do 1.º ano, 

denominado curso de mestrado, a que corresponde 50 % do total dos créditos do ciclo de estudos (60 
ECTS); 

b) Uma dissertação de natureza científica original e especialmente realizada para este fim ou um estágio de 
natureza profissional objeto de relatório final, consoante os objetivos específicos visados, nos termos que 
sejam fixados pelas respetivas normas regulamentares que, juntamente com a unidade curricular de 
Seminário, perfaz os restantes 50 % dos créditos (60 ECTS).  

 
deve ler-se: 
 

Artigo 5.º 
Estrutura do ciclo de estudos 

2. O ciclo de estudos conducente ao grau de mestre integra: 
c) Um curso de especialização, constituído por um conjunto organizado de unidades curriculares, 

denominado curso de mestrado, a que corresponde 60 % do total dos créditos do ciclo de estudos (72 
ECTS); 

d) Uma dissertação de natureza científica original e especialmente realizada para este fim ou um estágio de 
natureza profissional objeto de relatório final, consoante os objetivos específicos visados, nos termos que 
sejam fixados pelas respetivas normas regulamentares que, juntamente com a unidade curricular de 
Seminário, perfaz os restantes 40 % dos créditos (48 ECTS).  

 
 
No Anexo 2, onde se lê: 
 

Declaro que autorizo a Escola Superior de Educação de Coimbra/ Escola Superior de Tecnologias da Saúde a 
arquivar uma cópia da dissertação/trabalho de projeto/relatório de estágio e, sem alterar o seu conteúdo, a 
convertê-la para qualquer formato de ficheiro, meio ou suporte, para efeitos de preservação e acesso. Retenho 
todos os direitos de autor relativos à dissertação/trabalho de projeto/relatório de estágio e o direito de a usar 
em trabalhos futuros (como artigos ou livros). 
Declaro que concedo à Escola Superior de Educação de Coimbra/ uma licença não-exclusiva para arquivar e 
tornar acessível, nomeadamente através do seu repositório institucional, nas condições abaixo indicadas, a 
minha dissertação/trabalho de projeto/relatório de estágio, no todo e ou em parte em suporte digital, nos 
seguintes termos (assinalar com X): 
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deve ler-se: 

 
Declaro que autorizo a Escola Superior de Educação de Coimbra/ Escola Superior de Tecnologias da Saúde a 
arquivar uma cópia da dissertação/trabalho de projeto/relatório de estágio e, sem alterar o seu conteúdo, a 
convertê-la para qualquer formato de ficheiro, meio ou suporte, para efeitos de preservação e acesso. Retenho 
todos os direitos de autor relativos à dissertação/trabalho de projeto/relatório de estágio e o direito de a usar 
em trabalhos futuros (como artigos ou livros). 
Declaro que concedo à Escola Superior de Educação de Coimbra/ Escola Superior de Tecnologias da Saúde uma 
licença não-exclusiva para arquivar e tornar acessível, nomeadamente através do seu repositório institucional, 
nas condições abaixo indicadas, a minha dissertação/trabalho de projeto/relatório de estágio, no todo e ou em 
parte em suporte digital, nos seguintes termos (assinalar com X): 

 

 


		2025-03-08T02:33:54+0000
	Graciano do Nascimento Nobre Paulo
	Document Sign


		2025-03-10T12:03:00+0000


		2025-03-10T12:03:15+0000
	Entidade: Diário da República.  Na qualidade de: Presidente da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de Coimbra - Instituto Politécnico de Coimbra. Subatributos: Cargo do Dirigente: Presidente da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de Coimbra; Email do Dirigente: antunes@esec.pt; NIF da entidade onde exerce o cargo: 600027350; Nome da entidade onde exerce o cargo: Instituto Politécnico de Coimbra. 


		2025-03-10T12:03:25+0000


		2025-03-10T16:34:03+0000
	Homologo


		2025-03-10T16:34:18+0000
	Entidade: Diário da República.  Na qualidade de: Vice-Presidente  - Instituto Politécnico de Coimbra. Subatributos: Cargo do Dirigente: Vice-Presidente ; Email do Dirigente: drmgomes@ipc.pt; NIF da entidade onde exerce o cargo: 600027350; Nome da entidade onde exerce o cargo: Instituto Politécnico de Coimbra. 


		2025-03-10T16:34:27+0000
	Homologo




